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A Comissão Permanente de Licitações após análise e julgamento da proposta de 
preços, em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e nas disposições da 
Tomada de Preços n.° 008/08 – SMPUPOP, que tem como objeto a OBRA DE 
REFORMA E RECUPERAÇÃO DA IGREJA MATRIZ NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO, no 1º Distrito desta Cidade, de acordo com o Convênio n.º 576/2005 – 
MINC/SE/FNC, celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério da 
Cultura/Secretaria Executiva e o Município de Paty do Alferes, de acordo com a 
solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Projetos e Obras 
Públicas, resolve proclamar vencedora a empresa: 
 
� ENGE PRAT ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, com o item 01, descrito na 

relação da conclusão dos itens ganhos por fornecedor às fls. 294, com seu 
respectivo preço, que faz parte integrante deste, perfazendo um valor total de 
R$ 205.000,00 (Duzentos e cinco mil reais). 
 

 
Paty do Alferes, 15 de maio de 2008. 

 
 

Comissão Permanente de Licitação 
����


